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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   57/2018/DAFRH/DIGEF 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  
ASSUNTO: 

 
Projeto “Wifi em Setúbal” no âmbito do Programa VALORIZAR – Associação de 
conta bancária. 
 

 

Propõe-se a associação à conta bancária n.º 56205700101, pertencente ao Banco BPI, o projeto 

“Wifi em Setúbal”, no âmbito do Programa VALORIZAR – Programa de Apoio à Valorização e 

Qualificação do Destino, onde serão movimentados todos os recebimentos e pagamentos que 

decorram diretamente do cofinanciamento desta candidatura. 

 

 


